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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Gabinete da Presidência 

PORTARIA N° 871/18 
 
 

O CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 122, I, da Lei Complementar nº 

113/2005, e considerando a homologação da composição das Câmaras deste 

Tribunal na Sessão Plenária de 12 de dezembro de 2018, bem como o disposto no 

art. 8º do Regimento Interno, 

 
 

RESOLVE 

 
I. Determinar a composição das Câmaras deliberativas deste Tribunal de Contas, 

para o biênio 2019/2020, da seguinte forma: 

 
- A 1ª Câmara será composta pelos Conselheiros FABIO DE SOUZA CAMARGO, 

como Presidente, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e JOSÉ DURVAL 

MATTOS DO AMARAL e pelos Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e TIAGO 

ALVAREZ PEDROSO; 

 
- A 2ª Câmara será composta pelos Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, 

como Presidente, IVAN LELIS BONILHA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e 

pelos Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e CLÁUDIO 

AUGUSTO KANIA; 

 
II. Revogar, em consequência, as Portarias n.º

s
 58/17 e 656/18, disponibilizadas nos 

DETC n.º
s
 1515 e 1901, de 17 de janeiro de 2017 e de 04 de setembro de 2018, 

respectivamente. 

 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 14 de dezembro de 2018. 
 
 

- assinatura digital - 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 


